INDICAÇÃO Nº 
843
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine à Secretaria Estadual de Educação a tomada das devidas providências no sentido de ampliação da EE Bairro de Nova Itariri, no Município de Itariri, no Vale do Ribeira. 

JUSTIFICATIVA

A construção de duas novas salas de aula na EE Bairro de Nova Itariri é imprescindível para o atendimento da crescente demanda. Estão sendo abertas novas turmas de 5ª à 8ª séries do Ensino Fundamental, mas a unidade não tem condições de absorver este aumento no número de alunos. Daí, a necessidade de, em caráter emergencial, a realização da obra de ampliação da unidade. Desta forma, será possível garantir condições mais adequadas para atender aos jovens estudantes do bairro. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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